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Moradias em Colorado estão sendo construídas com toda infra-estrutura básica
São 272 unidades no Jardim Esperança, a obra encontra com o cronograma em dia

 As obras de constru-
ção de 272 moradias na cidade 
de Colorado do Jardim Espe-
rança, estão com o cronogra-
ma em dia e já conta com 25% 
de execução. Mesmo com as 
fortes chuvas que atingiram a 
cidade no início deste ano, a 
obra continua com o mesmo 
ritmo, com evolução de cerca 
de 6% ao mês e a previsão é 
que as casas sejam entregue 
em fevereiro de 2017.
 O novo residencial 
está sendo executado com 
recursos do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS); 
e é uma parceria do Governo 
do Paraná, por meio da Co-
hapar, Copel e Sanepar, com 
o Governo Federal, por meio 
da CAIXA, e Prefeitura de 
Colorado. Os investimentos 
chegam a R$ 12 milhões.
 Em Colorado, já fo-
ram atendidas 282 famílias 
com moradias urbanas, rurais 
e titulação de imóveis. Os 
investimentos foram de R$ 8 
milhões. No fi m de 2015, foi 
publicada uma licitação para 
outras 36 moradias no Distrito 
de Alto Alegre. Serão inves-
tidos R$ 2,7 milhões sendo 
que os recursos também são 
provenientes do FGTS.

 O prefeito Joaquim 
Horácio Rodrigues disse que tal-
vez esta obra, de Colorado, seja 
a maior do noroeste do estado 
sendo feita no momento. São 
272 famílias que serão atendidas 
e “apesar da chuva de dezembro 
e janeiro, que ocasionou um 
pouquinho de atraso, temos em 
média 120 a 130 homens traba-
lhando todos os dias”
 A parceria de trabalho 
entre os diferentes entes do po-
der público permitiu a entrega 
de 219 imóveis urbanos, 32 ru-
rais e 31 títulos de propriedade 
em Colorado. Somados, eles 
representam investimentos de 
R$ 8 milhões em habitação 
populares para o município em 
recursos federais, estaduais e 
municipais. “Graças à união 
de esforços dos parceiros en-
volvidos, centenas de famílias 
de Colorado têm melhorado 
de vida por meio dos projetos 
habitacionais.
 É muito importante 
termos a parceria entre todos 
os entes de governo, pois des-
ta forma conseguimos atender 
cada vez mais famílias com a 
casa própria. Colorado é um 
ótimo exemplo de como a 
união favorece a população”. 
assegurou o prefeito.

 O departamento de 
Educação de Floraí pro-
moveu nos dias 04 e 05 de 
fevereiro, a semana peda-
gógica 2016. No primeiro 
dia aconteceu a recepção 
dos professores da rede mu-
nicipal de ensino na Escola 
Municipal. 
 Elena Maria Pedroni 

Semana Pedagógica 2016 em Floraí
pela secretária da educação, 
Maria AngelaZampieri Gi-
menez, logo depois aconte-
ceu a palestra: “Adaptações 
curriculares da teoria a 
prática pedagógica” com a 
palestrante Gislaine Andre-
to Candido, psicopedagoga 
especialista em educação 
especial.
 Na tarde da sexta-
feira (05), os professores 
reuniram-se no Auditório 
Divino Espírito Santo para 
participarem da palestra 
com Luiz Roberto Evan-
gelista do departamento de 
física da Universidade Es-
tadual de Maringá (UEM), 
sobre o tema: “Educação 
para os valores: Uma refle-
xão sobre a arte do magis-
tério”, que também contou 
com a participação do Padre 
Claudemir Ricardo da Sil-
va, da Paróquia Imaculada 
Conceição de Floraí. Fonte 
Aroeira.

 As escolas do muni-
cípio  de Floraí Elena Maria 
Pedroni anos iniciais do ensino 
fundamental e CMEI Menino 
Jesus creche/pré-escola com seus 
dirigentes, professores, funcioná-
rios e pais dos alunos reunidos 
receberam o kit escolar. 
 O objetivo deste é 
oportunizar a todos educandos 

Prefeitura de Floraí/Deptº de Educação 
entrega kit escolar no 1º dia de aula

material que serão usados em 
sala de aula durante o ano 
letivo 2016 para desenvolvi-
mento pedagógico. 
 Em entrevista para 
este órgão os pais confir-
maram a ótima qualidade 
do material, presente neste 
ato a professora Maria An-
gela Zampieri Gimenez que 

representou o pre-
feito Fausto Eduar-
do Herradon, falou 
da importância do 
acontecimento e a 
especial oportunida-
de de com recursos 
da educação muni-
cipal viabilizá-lo. 
Fonte: Aroeira. 

Prefeitura de Santo Inácio solicita apoio 
estadual em novos projetos habitacionais

 O coordenador regio-
nal da Companhia de Habita-
ção do Paraná (Cohapar) de 
Maringá, Daniel de Mattos, 
visitou na quinta-feira (11) 
o prefeito de Santo Inácio, 
Valdir Turcatto. 
 Na reunião, realizada 
na prefeitura do município, 
foram discutidas possíveis 
parcerias de trabalho entre os 
órgãos para a ampliação do 
número de moradias popula-
res. O encontro foi acompa-
nhado pelo vereador Givaldo 
dos Santos.         Página 8
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Súmula de Requerimento de Instalação
Adelson Silva Cardoso-ME- Carvoaria Cardoso, torna publico 
que requereu ao IAP, a Licença Ambiental Simplifi cada-LAS, para 
produção de carvão vegetal, no Município de Inajá, Gleba Inajá, 
Lote 03, área rural.
Observação: Não foi determinado estudo de Impacto Ambiental.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
Construart Construção Civil LTDA torna público que recebeu 
do IAP, a Licença de Instalação para Loteamento residencial, nº 
22130, com validade até 14/01/2018 a ser implantada no lote 167-
Rem, na Gleba Ribeirão Pinguim, Sarandi, PR.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
Construart Construção Civil LTDA torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação para Loteamento residencial, nº 22132, 
com validade até 14/01/2018 a ser implantada no lote 32-C/33-A-
Unifi cação, Gleba Patrimônio Marialva, Marialva, Paraná.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
O produtor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, CPF: 098.304.298-
57, informa que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná 
da cidade de Maringá/PR “A LICENÇA DE INSTALAÇÃO para 
Avicultura de Corte na ESTRADA CAIUARU, LOTE 26-A, GLE-
BA PATRIMONIO ESPERANÇA, ZONA RURAL CAPELINHA, 
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA”.

Súmula de Requerimento de Licença de Operação
O produtor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, CPF: 098.304.298-57, 
informa que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da 
cidade de Maringá/PR “PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
para Avicultura de Corte na ESTRADA CAIUARU, LOTE 26-A, 
GLEBA PATRIMONIO ESPERANÇA, ZONA RURAL CAPELI-
NHA, MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA”.

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

REPUBLICAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – centro – Fone: (044) 3440-1224

Município: Inajá – PR

RESOLUÇÃO Nº 001/2016

 SÚMULA: Dispõe sobre apreciação e aprovação do Plano de trabalho 
de implantação do CREAS/PAEF

 O CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
de Inajá - PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 784/2010 e por meio da deliberação da plenária levada a efeito aos 12/02/2016 
em Reunião ordinária;

Resolve:
 Art. 1º. Aprovar o Plano de trabalho de implantação do CREAS/
PAEF no município de Inajá.
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Inajá – PR, 12 de fevereiro de 2015.

DOUGLAS JOSIMAR AGUILAR
Presidente do CMAS  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

DECRETO Nº. 14/2016 
 

SÚMULA: Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 15 de Fevereiro de 2016, a senhora: MARY 
ADRIANA MOREIRA RESENDE – R.G. Nº 5.500.419-6 SESP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Divisão, Símbolo CC-7, da Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de Fevereiro 
de 2016. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 15/2016 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 16 de Fevereiro de 2016, a Jovem: 
TATIANA MATERO DE OLIVEIRA – R.G. Nº 10.301.493-0 SESP/PR, para ocupar o cargo 
de provimento em Comissão de Assessor de Departamento, Símbolo CC-6, da 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de Fevereiro 
de 2016. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 05/2016, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2016 
Contratada:INGA DIGITAL LTDA - ME CNPJ/MF: 14.376.039/0001-12 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para implantação e hospedagem de 
software para gerenciamento de publicações oficiais em meios eletrônicos e 
reformulação, bem como, manutenção técnica e hospedagem da web site 
oficial do município. 
Valor: R$ 7.799,00 
Data da assinatura:11/02/2016 
Dotação orçamentária: 

 
03.00 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 
03.01 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO; 
04.122.0003.2.070 – Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento; 
 
03.04 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE; 
04.121.0004.2.012 – Manutenção da Divisão de Contabilidade; 
3.3.90.39.00.00.00- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
 

 

  
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 07/2016 - MF 
REF.:Inexigibilidade de Licitação nº01/2016. 
PARTES: Município de Floraíe a empresa: NOVA ESPERANÇA CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/01/2016 A 31/12/2016 
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2016. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 06/2016 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 005/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: INGÁ DIGITAL LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para implantação e hospedagem de software para gerenciamento de 
publicações oficiais em meios eletrônicos e reformulação, bem como, manutenção técnica e hospedagem da web 
site oficial do município. 
VALOR: R$ 7.799,00 (sete mil, setecentos e noventa e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 11/02/2016 à 31/12/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 02/2016, nos 
termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, dalei Federal n° 8.66/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2016 
Contratada:EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS 

 
CNPJ/MF: 34.028.316.0001-03 

 
Objeto do Contrato: CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIOS.  

Valor: R$ 5.000,00 
Data da Assinatura: 12/02/2016 
Dotação orçamentária: 
 
03.00 –                        DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 –                        DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO; 
04.122.0003.2.070 – Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
0001 –                        Fonte de Recurso 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 12de Fevereirode 2016. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR/CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 176/2014– MF. 
REF.: Inexigibilidade nº. 14/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LABORATÓRIO FLORAÍ LTDA, CNPJ/MF sob nº 
10.733.695/0001-74 
OBJETO:CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA CONTRATAÇÃO DE 
LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS LABORATORIAIS. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 49.892,64 (quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/02/2016 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 1292 
 

 
 
EDITAL Nº 03/2016 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer – 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de 
Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2014, realizado em 18.01.2015. 
 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 
convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
63600054 GEISIANE  CARINA DA SILVA COSTENARO 7ª 
63600126 JULIANA MATIAS DA SILVA 8ª 
63600084 GEORGIA ANDRÉIA FRANCO 9ª 

 
Documentos Necessários: 
 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2016. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

  

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
     
 

Os Poderes Executivo e Legislativo de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Parágrafo Quarto do Artigo 9º da Lei Complementar  
n.º 101, de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar, especialmente aos cidadãos 
maiores de 16 (dezesseis) anos, que fará realizar Audiência Pública para Demonstrar  e 
Avaliar o Cumprimento das Metas Fiscais referente ao Terceiro Quadrimestre do 
Exercício de 2015, no seguinte local, data e horário: 
 
  - Local: Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí  

- Data: 26 de fevereiro de 2016 
- Horário: 16h  

 
Assim, todos ficam devidamente convocados para participarem desta 

Audiência Pública.  
    

 
 

São Jorge do Ivaí, 12 de fevereiro de 2016 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                            CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES 
           Prefeito                                                            Presidente da Câmara                                        
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- Data: 26 de fevereiro de 2016 
- Horário: 16h  

 
Assim, todos ficam devidamente convocados para participarem desta 

Audiência Pública.  
    

 
 

São Jorge do Ivaí, 12 de fevereiro de 2016 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                            CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES 
           Prefeito                                                            Presidente da Câmara                                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 – 
E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
     
 

Os Poderes Executivo e Legislativo de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Parágrafo Quarto do Artigo 9º da Lei Complementar  
n.º 101, de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar, especialmente aos cidadãos 
maiores de 16 (dezesseis) anos, que fará realizar Audiência Pública para Demonstrar  e 
Avaliar o Cumprimento das Metas Fiscais referente ao Terceiro Quadrimestre do 
Exercício de 2015, no seguinte local, data e horário: 
 
  - Local: Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí  

- Data: 26 de fevereiro de 2016 
- Horário: 16h  

 
Assim, todos ficam devidamente convocados para participarem desta 

Audiência Pública.  
    

 
 

São Jorge do Ivaí, 12 de fevereiro de 2016 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                            CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES 
           Prefeito                                                            Presidente da Câmara                                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 – 
E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

São Jorge do Ivaí, 12 de fevereiro de 2016 

ANDRÉ LUÍS BOVO                            CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES 
           Prefeito                                                            Presidente da Câmara                                        

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04  

 E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 
DECRETO Nº 011/2016 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento do Piso 
Salarial Nacional dos Professores da Rede 
Municipal de Ensino de São Jorge do Ivaí – 
Paraná. 
 
 
 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal 
nº 11.738 de 16 de junho de 2008,  

 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

 
Artigo 1º - A concessão a partir de 1º de janeiro de 2016, do pagamento 

do Piso Salarial Nacional aos professores da rede municipal de ensino, conforme 
determina a Lei Federal nº 11.738/2008.  

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, 02 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                       
                                                              Prefeito                                                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 012/2016 
 
 
  Súmula: Convoca membro do Conselho Tutelar de São Jorge do Ivaí, e dá outras 
providências 
 
O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º - Fica convocada, a Sra. DANIELLI SOSSAI GATTI NOVELLO, 
portadora do RG. N.º 10.092.802-7/PR, aprovada em 6º lugar no processo eleitoral 
de 04/10/2015, para assumir a função de Conselheira Tutelar a partir de 01 de 
fevereiro de 2016, em razão do pedido de renúncia da titular, Sra. ELIZANGELA 
APARECIDA DA COSTA. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                           
                                                              Prefeito                                                                                                                
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 013/2016 
 
 
  Súmula: Convoca, provisoriamente, membro do Conselho Tutelar de São Jorge do 
Ivaí, e dá outras providências 
 
O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º - Fica convocada, provisoriamente, a Srta. ANGÉLICA VIEIRA DE 
FARIAS, portadora do RG. N.º 10.451.159-7/PR, aprovada em 7º lugar no processo 
eleitoral de 04/10/2015, para assumir a função de Conselheira Tutelar, em razão do 
pedido de licença para tratamento de assuntos particulares, sem vencimento, do 
titular Sr. EUSVANIR RELKI. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                           
                                                              Prefeito                                                                                                                
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL N. 13/2016 
 

SÚMULA: CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME EDITAL N. 
001/2014. 

 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado apurado em CONCURSO 
PÚBLICO edital nº 001/2014, convoca os candidatos abaixo 
relacionados para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de publicação deste edital compareça na divisão de recursos humanos 
da Prefeitura Municipal, para legalização de seu contrato de trabalho. 
  
PROFESSOR/ MAGISTERIO   
N.º INSC. CARGO                                            NOME NOTA 

97320 Professor/magistério JANAINA RAFAELA B. DE FREITAS 55,0 
97628 Professor/magistério ANA PAULA COSTA SOUZA SILVA 55,0 

 
 
PROFESSOR (A) DE DUCAÇÃO FISICA  
N. ° INSC. CARGO NOME NOTA 
97136 Professor(a) Ed. Física  ALINE ZAMBOM MILHAN 50,0 
 
Os candidatos aprovados e convocados pelo presente Edital deverão 
comparecer ao Departamento de Administração, Divisão de Recursos 
Humanos, munidos dos documentos exigidos no Edital nº 001/2014, 
bem como demais documentos exigidos para validação das vagas, 
constantes no anexo I deste edital. 

Revogadas as disposições em contrario este EDITAL entra em vigor 
na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta 
Prefeitura e posteriormente publicado no órgão oficial do município. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
DEZESSEIS. 

 
ADEMIR MULON 

 PREFEITO MUNICIPAL  

  
 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº703/2016 
 

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO  SERVIDORA  DO 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA 
DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL CC3,  COM 
AS ATRIBUIÇÕES DO ART. 37. II DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
determina a Lei 001/2001 e o Regimento Interno do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica exonerada  a pedido,  MECILA ALVES 

DOS SANTOS, do Cargo em Comissão de Diretora da Divisão de 
Ação Social  símbolo CC3,  a partir do dia 02 de fevereiro  de  2016. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS CINCO   DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO   DE  2016. 

 
ADEMIR MULON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Colorado, 08 de fevereiro de 2016.

 

DECRETO Nº 280/2016 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

 “Declara situação de emergência e cria a sala 
de situação estratégica do governo municipal 
para assuntos de combate ao mosquito 
transmissor da dengue, zika vírus, 
chikungunya e dá outras providências”.  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO-PARANÁ, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 

                CONSIDERANDO  que foram diagnosticados e confirmados casos 
de doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti ( dengue e zika vírus) no 
Município de Colorado; 
                 
               CONSIDERANDO  que, a teor do art. 196 da Constituição Federal, a 
saúde é direito de todos e dever do Poder Público, a quem compete garanti-la 
mediante a adoção de políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às  ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 
               
                CONSIDERANDO que o combate efetivo e eficaz à proliferação do 
mosquito Aedes Aegypti depende da indispensável mobilização da sociedade e 
participação da população; 
           
               CONSIDERANDO que todo o esforço de controle pode ser 
comprometido quando os Agentes de Endemias e profissionais da saúde 
engajados no combate ao mosquito se deparam com a impossibilidade de 
ingressar nos recintos privados; 
        
               CONSIDERANDO os termos da Portaria do Ministério da Saúde nº 
1813/2015 de 11 de novembro de 2015, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) por alteração do padrão de ocorrência 
de microcefalias no Brasil; Portaria do Ministério da Saúde nº 2121/2015 de 18 
de dezembro de 2015; 
  
             CONSIDERANDO  foi baixado o Decreto 271/2016 decretando estado 
de alerta no Município de Colorado; 

 
 

 

 DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência no município de 

Colorado/PR em decorrência da situação anormal caracterizada como aumento 
nos índices de caso de dengue, identificação de casos de zika vírus.  

 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde e os demais Órgãos da 

Administração Municipal, no âmbito de suas atribuições, ficam autorizados a 
adotar todas as medidas que se fizerem necessárias ao restabelecimento da 
situação de normalidade.   

 
Art. 3º - Fica criada a Sala de Situação Estratégica de Governo do 

Município de Colorado, um ambiente configurado na forma física e virtual, que 
terá como finalidade disponibilizar dados, informações e conhecimento 
estratégicos do Município e de parceiros públicos e privados, para subsidiar a 
definição de soluções estratégicas e otimizar a tomada de decisões e a gestão 
pública, que se localizará na sala do gabinete.  

 
Art. 4º - A Sala de Situação Estratégica de Governo apoiar-se-á em 

um sistema de gestão estratégica, capaz de disponibilizar as ações da 
Administração Municipal de forma integrada, constituindo-se, desta forma, em 
um instrumento para democratização da informação em diversos níveis 
gerenciais.  

 
Art. 5 - A gestão e definição do conteúdo da Sala de Situação do 

Município caberão à Secretaria Municipal de Governo, por meio da indicação de 
representante para Coordenação Geral da Sala de Situação Estratégica de 
Governo. 

 
 Art. 6º - A Coordenação dos trabalhos será do prefeito municipal, 

sendo em sua ausência substituído pelo vice prefeito. 
 
 
Art. 7º - Os dados e informações que subsidiarão a construção do 

conteúdo a que se refere o art. 1° deste Decreto deverão ser atualizados e 
disponibilizados, pelos respectivos órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município, sendo de sua responsabilidade a veracidade, a qualidade 
e a integridade das informações fornecidas. 

 Parágrafo único – Cabe ao titular dos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta do Município a indicação de responsável pelas 
informações no âmbito de sua competência, devendo a designação do indicado, 

 

bem como a periodicidade e os procedimentos para disponibilização, serem 
oficializados por Portaria do Prefeito a ser publicada para esta finalidade.  

 
Art. 8º - A geração e atualização dos dados e informações, para 

construção do conteúdo da Sala de Situação Estratégica de Governo, das 
entidades e órgãos externos à Administração Municipal obedecerão aos 
regramentos dispostos pelo prefeito municipal. 

 
Art. 9º  O conteúdo técnico que será disponibilizado para a Sala de 

Situação Estratégica de Governo deverá ser documentado, conforme formatação 
definida pela Coordenação Geral da Sala de Situação, devendo conter glossário 
com as definições de termos técnicos utilizados na apresentação dos dados, bem 
como a citação das respectivas fontes e datas.   

 
Art. 10 - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 

Município deverão enviar seus dados e informações na formatação adequada 
para disponibilização e tratamento. 

  
Art. 11- Os órgãos e entidades mencionados neste Decreto deverão 

atualizar e disponibilizar até as 10hs do dia seguinte as informações de sua 
competência, relativos ao dia anterior. 

 
Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

vigência por 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado até o prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 

 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 002/2016 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos interessados o 
Chamamento Público N° 002/2016, visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
E/OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, destinado a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do 
presente edital, no horário das 8hs00min às 11hrs30min e das 13hrs30min às 17hrs00min.  
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de publicação deste aviso, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

 
Colorado, 12 de Fevereiro de 2016. 

 
 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
PREFEITO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 003/2016 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos interessados o 
Chamamento Público N° 003/2016, visando o CREDENCIAMENTO  PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO 
Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital, 
no horário das 8hs00min às 11hrs30min e das 13hrs30min às 17hrs00min.  
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de publicação deste aviso, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

 
 
 

Colorado, 12 de Fevereiro de 2016. 
 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 002/2016 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos interessados o 
Chamamento Público N° 002/2016, visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
E/OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, destinado a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do 
presente edital, no horário das 8hs00min às 11hrs30min e das 13hrs30min às 17hrs00min.  
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de publicação deste aviso, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

 
Colorado, 12 de Fevereiro de 2016. 

 
 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
PREFEITO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 003/2016 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos interessados o 
Chamamento Público N° 003/2016, visando o CREDENCIAMENTO  PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO 
Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital, 
no horário das 8hs00min às 11hrs30min e das 13hrs30min às 17hrs00min.  
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de publicação deste aviso, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

 
 
 

Colorado, 12 de Fevereiro de 2016. 
 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Fevereiro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2805 / Colorado: Edição nº 1892
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DECRETO N°. 007/2016 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e; 

Considerando que o funcionamento da "FEIRA DO PRODUTOR" no  local 

atual tem gerado criticas de condutores de veículos com o bloqueio  de rua nos dias da 

feira e reclamação de moradores da vizinhança com cheiro de fumaça provocada pela 

barraca de "frituras e de churrasquinhos";  

Considerando que o cheiro da fumaça tem provocado ultimamente discussão 

e brigas entre reclamantes e reclamados; 

Considerando que esta situação não pode continuar; 

Considerando o que dispõe o Art. 7º da Lei 576/2004 que estabelece           

"O FUNCIONAMENTO DA FEIRA SERÁ EM LOGRADOURO PÚBLICO DA 

CIDADE, EM LOCAL AUTORIZADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL"; 

                    RESOLVE: 

I – DETERMINAR que a feira seja transferida do local atual e passe a 

funcionar provisoriamente no CALÇADÃO EM FRENTE Á PRAÇA Pe. JOÃO 

BALESTIERI; proximidades com a Rua São Paulo, a partir do dia 19 de Fevereiro 

(sexta feira) próximo. 

II - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 10 de Fevereiro de 2.016 
 
 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

                   LEI N.º 948/2015 
 

Súmula:  Dispõe sobre a denominação de 
Loteamento e de Ruas do 
Loteamento Residencial  Itaguajé   I. 

 
A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou e, eu Prefeito 

Municipal, sanciono a Seguinte Lei. 
  
Art. 1º) - Fica denominado "CONJUNTO HABITACIONAL FIRMINO 

MATIAS", o loteamento Residencial Itaguajé I, Composto de 57 unidades habitacional 
Construído em parceria CAIXA, COHAPAR e PREFEITURA, Programa Morar Bem 
Paraná, localizado em área composta pelos lotes Suburbanos 71 a 73,73-A, 74 a 76, 
78 a 83, 131 a 140 e 157 - Remanescente, Gleba – 1, Colônia Lupion, margem da 
Rodovia PR 542, acesso pela Rua 7 de Setembro, nesta Cidade. 

 
Art. 2º) – Ficam denominadas as ruas do referido Conjunto a saber: 
 
    A Rua Projeta “A", com extensão de 73.38- mts.localizada entre as 

quadras 01, 02 e 06, passa a denominar Rua PIO DIAS DE SOUZA; 
    A Rua Projeta "B", com extensão de 77.32 – mts. localizada entre as 

quadras 02, 03, 06 e 07, passa a denominar Rua JOSE DE SOUZA RAMALHO;   
    A Rua Projetada "C", com extensão de 85.54 – mts. localizada entre as 

quadras, 03, 04, 07 e 08, passa a denominar Rua JOSÉ BONINI; 
    A Rua Projetada "D", com extensão de 126.76 – mts. localizada entre as 

quadras 04, 05, 08 e 09, passa a denominar  Rua JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA; 
    A Rua Projetada "E", com extensão 226.47 – mts. localizada entre as 

quadras 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09, passa a denominar Rua MINERVINO BELO 
DA SILVA 

 
ART. 3º) -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em Contrario.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 18 de Dezembro de 2.015. 

 
Jairo Augusto Parron 

Prefeito Municipal 
 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
                   LEI Nº 949/2016 

   
Concede reajuste salarial aos servidores públicos 
municipais efetivos, ativos, inativos, 
pensionistas, empregados públicos, funções 
gratificadas, cargos comissionados e reposição 
salarial ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários ou 
equivalentes da Administração Direta 
de Itaguajé, nos termos que especifica.  

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:  

   
Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 11,40% (onze vírgula quarenta por 

cento) a todos os servidores públicos municipais efetivos, ativos, inativos, 
pensionistas, empregados públicos,funções gratificadas, cargos comissionados,a partir de 1º de 
janeiro de 2016.  

  
§ 1º. O período aquisitivo considerado para fins deste reajuste é o 

compreendido entre 1º de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2015.  
  
Art. 2º Fica concedida reposição salarial aos subsídios do Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais ou equivalentes da Administração Direta de Itaguajé de 
11,27% (onze vírgula vinte e sete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2016, nos termos da Lei 
Municipal nº 795/2012.  

  
§ 1º. O período aquisitivo considerado para fins deste reajuste é o 

compreendido entre 1º de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2015.  
  
Art. 3ºSe após a aplicação do reajuste salarial mencionado no caput do art. 

1º, o vencimento básico dos servidores ocupantes dos cargos de professor e educador infantil, 
não atingir o valor do piso nacional do magistério para o ano de 2016 – R$ 2.135,64, para 40 
horas, ou R$ 1.067,82, para 20 horas –, a fim de dar cumprimento à Lei Federal nº 11.738/2008, 
será pago o vencimento básico dos referidos servidores em observância à esses valores, a partir 
de 1º de janeiro de 2016. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias.  
  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 01/01/2016.  
  

Itaguajé, 21 de janeiro de 2016. 
 
 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 

Prefeito Municipal  
 

 

 

PORTARIA Nº. 010/2016 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e as que lhe são conferidas pelo Inciso II, Letra E do Art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 

CONSIDERANDO relato da Coordenadora do ESF – Estratégia 
Saúde da Família que a Agente Comunitária 
de Saúde supra tem faltado ao Serviço sem 
apresentar justificativas;   

 

 CONSIDERANDO que a situação configura irregularidade 
funcional; 

 

RESOLVE: 
 
I – Aplicar PENA DE ADVERTENCIA a Agente Comunitária de 

Saúde ROSANA FERRARA, portadora do Rg. Nº 7.341.605-1/SSP/PR e do CPF Nº 
036.129.679-75, lotada na Secretária Municipal de Saúde, advertindo-a de que a continuidade de 
atos dessa natureza ensejara na aplicação de pena de suspensão.  

 

II – Registre – se, Publique-se.  
    
 

       Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                   Em, 12 de Fevereiro de 2016.  
 
                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                             Prefeito Municipal 
                                                
            AYRES TADEU BERTAZZO 
            Secretário Municipal de Saúde 
 
 

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 15/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CONSULTOR PÚBLICO – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E 
PRIVADA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA OS CARGOS DE PSICÓLOGO, 
FARMACÊUTICO E NUTRICIONISTA PARA ATENDER O PROGRAMA NASF – (NÚCLEO 
DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA).  
Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS) 
Data da Assinatura: 12 de fevereiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 12 de fevereiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  8/2016 - DL

27/2016
24/2016

12/02/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

24/2016
8/2016-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
12/02/2016
12/02/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA OS CARGOS DE PSICÓLOGO, FARMACÊUTICO E 
NUTRICIONISTA PARA O PROGRAMA NASF (NÚCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264)  Saldo: 20.378,72

- 003378 - CONSULTOR PUBLICO - CONSULTORIA EM GESTAO
PUBLICA

1 0,0000 7.200,00

1 7.200,00

Ourizona,   12   de  Fevereiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  8/2016 - DL

27/2016
24/2016

12/02/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

24/2016
8/2016-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
12/02/2016
12/02/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA OS CARGOS DE PSICÓLOGO, FARMACÊUTICO E 
NUTRICIONISTA PARA O PROGRAMA NASF (NÚCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264)  Saldo: 20.378,72

- 003378 - CONSULTOR PUBLICO - CONSULTORIA EM GESTAO
PUBLICA

1 0,0000 7.200,00

1 7.200,00

Ourizona,   12   de  Fevereiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270 
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 
CONTRATO Nº 31/2012 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:G. D. BENITEZ E ROZADA LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura:10 de fevereiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 10 de fevereiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 118/2015 
b) Licitação Nrº             : 2/2015 
c) Modalidade                : Concorrência 
d) Data Homologação   : 08/01/2016 
e) Objeto Homologado  : CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO 

ONEROSO, DE IMÓVEIS,   do Município de  Colorado, 
matrícula n º 20035,  Lote de Terras nº 38/39/42-B, representado 
por 10 (dez) lotes urbanos 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

FORNECEDOR: ALESSANDRA APARECIDA SIQUEIRA 97098310972 - CNPJ: 21.371.955/0001-25 
Valor Total do Fornecedor: 14.046,24 (quatorze mil e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
8 ESPECIFICAÇÕES DOS 

TERRENOS, MATRÍCULA N º 
20.035, LOTES 38/39/42-B - 
LOTE 08 270,12 

M2 270,12 R$ 52,00 R$ 
14.046,24 

 
FORNECEDOR: ALISSON MONTEIRO ANJOS 07954556905 - CNPJ: 23.509.311/0001-86 
Valor Total do Fornecedor: 13.278,98 (treze mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

2 ESPECIFICAÇÕES DOS TERRENOS 
MATRÍCULA N º 20.035LOTES 38/39/42-
B LOTE 2 - 262,95M² 

M2 262,95 R$ 50,50 R$ 13.278,98 

 
FORNECEDOR: CAPRANO & CAPRARO LTDA-ME - CNPJ: 08.369.038/0001-48 
Valor Total do Fornecedor: 14.074,32 (quatorze mil e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

10 ESPECIFICAÇÕES DOS 
TERRENOS, MATRÍCULA N º 
20.035, LOTES 38/39/42-B - 
LOTE 10 270,66 

M2 270,66 R$ 52,00 R$ 
14.074,32 

 
 
 
FORNECEDOR: LUIZ CARLOS DE LIMA FILHO - CNPJ: 20.246.395/0001-14 
Valor Total do Fornecedor: 13.542,95 (treze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e seis 
centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Valor Total 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 055/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 229/2015. 

Dispensa:_ nº 055/2015. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: SERGIO PASINE RODERO-ME.  

Objetivo:_ Segundo termo aditivo de valor do contrato de Locação de imóvel, de propriedade do 

LOCADOR, inscrito na matricula nº 14.417, localizado à rua Minas Gerais nº 381, Quadra nº 02, lote 

26, Parque Industrial II, nesta Cidade de Colorado, Estado do Paraná, destina-se exclusivamente para 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO (BARRACÃO) PARA ACOMODAÇÃO DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS QUE SE ENCONTRAM INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

Do Valor:_ O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de prazo por mais 08 (oito) meses 
ao valor do contrato firmado entre as partes, em 01/09/2015, sendo o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil 
e duzentos reais) mensais, totalizando R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos), a partir de 01 
(primeiro) dia do mês de Janeiro de 2016. 
 

Item Descrição Unidad
e 

Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Locação de imóvel urbano (barracão) para 
acomodação de veículos e maquinários que se 
encontram inservíveis para a administração 
municipal. 

UNI 08 4.200,00 33.600,00 

Vigência: 01/09/2016. 

Colorado – PR, 04 de Janeiro de 2016. 

 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
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                           SEGUNDO EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR  
                                      DA TOMADA DE PREÇO Nº 004/2015 

 
 
 

Contrato: nº 109/2015. 

Contratante:_ Município de Colorado. 

Contratada:_ DMFZ ENGENHARIA CIVIL LTDA ME. 

Objetivo:_ SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO DE VALOR DA TOMADA 
DE PREÇO 004/2015 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO BAIRRO JARDIM SANTA CLARA, MUNICÍPIO DE 
COLORADO. 
 
Do Valor:_ O presente contrato, tem como ADITIVO o valor do contrato firmado no valor de 
296.269,80 (duzentos e noventa e seis mil e duzentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos) 
firmado em 27/04/2015, ficando estabelecido o aumento de 24,65% no valor de R$ 28.819,54 (vinte e 
oito mil e oitocentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos) a partir de 11 (onze) de Fevereiro 
de 2016. 

 

 

Colorado – PR, 11 de Fevereiro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

DISPENSA 010/2016 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 010/2016. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES DE METAL E LENTES DE ÓCULOS PARA 

USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: CLAUDECIR BORIN BASSO. 

CNPJ: 16.528.278/0001-76. 

VALOR: R$ 4.190,00 (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA REAIS). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente CLAUDECIR BORIN BASSO. 
 

 
 
 

Colorado-Pr, 04 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

DISPENSA 010/2016 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 010/2016. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES DE METAL E LENTES DE ÓCULOS PARA 

USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: CLAUDECIR BORIN BASSO. 

CNPJ: 16.528.278/0001-76. 

VALOR: R$ 4.190,00 (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA REAIS). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente CLAUDECIR BORIN BASSO. 
 

 
 
 

Colorado-Pr, 04 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2013 
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QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 082/2013 

Pregão Presencial:_ nº 011/2013. 

Contratante:_ MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: ADELIA PICHEK FAGANELLO-ME  

Objetivo:_ Quinto termo aditivo de prazo da contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço de consultoria e assessoria e elaboração de projetos ambientais para o município de Colorado. 
 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 09 (nove) meses, a contar 

de 01 (um) de Abril de Dois mil e dezesseis até 31 (trinta de um) de Dezembro de Dois mil e dezesseis, 

o contrato original celebrado entre as partes em 01 (um) dia de Abril de dois mil e treze, nos termos 

previstos em sua Cláusula Sétima.  

.  
Homologado em: 28/03/2013. 

Vigência: 31/12/2016 

Colorado – PR, 11 de Fevereiro de 2016. 

 

 

 

___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
DISPENSA Nº - 055/2015                                                                                              CONTRATO Nº 229/2015 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
 
 

CONTRATO: Nº 229/2015 

DISPENSA: Nº 055/2015 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: SERGIO PASINE RODERO-ME.  

Objetivo:_ Primeiro aditivo de prazo do contrato de Locação de imóvel, de propriedade do 
LOCADOR, inscrito na matricula nº 14.417, localizado à rua Minas Gerais nº 381, Quadra nº 02, lote 
26, Parque Industrial II, nesta Cidade de Colorado, Estado do Paraná, destina-se exclusivamente para 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO (BARRACÃO) PARA ACOMODAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS QUE SE ENCONTRAM INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, podendo conforme necessidade do município mudar essa destinação sem o 
consentimento expresso do LOCADOR. 
 
Do Prazo:_ O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 8 (oito) meses, a contar 
de 01 (um) dia de janeiro de dois mil e dezesseis, do contrato original celebrado entre as partes em 01 
(um) de setembro de dois mil e quinze, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima do contrato 
original.  
 
 

                                Colorado, 04 de Janeiro de 2016. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

Unit. 
3 ESPECIFICAÇÕES DOS 

TERRENOSMATRÍCULA N º 
20.035  LOTES 38/39/42-B - 
LOTE 3 262,97 

M2 262,97 R$ 51,50 R$ 
13.542,95 

 
FORNECEDOR: MARISA CORREIA DA SILVA 03004852985 - CNPJ: 22.229.202/0001-42 
Valor Total do Fornecedor: 13.412,49 (treze mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e nove centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

4 ESPECIFICAÇÕES DOS 
TERRENOS MATRÍCULA N º 
20.035LOTES 38/39/42-B - 
LOTE 4 - 262,99 

M2 262,99 R$ 51,00 R$ 
13.412,49 

 
FORNECEDOR: RILDO MONTEIRO ANJOS & CIA LTDA ME - CNPJ: 12.939.821/0001-77 
Valor Total do Fornecedor: 13.655,20 (treze mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

9 ESPECIFICAÇÕES DOS 
TERRENOS, MATRÍCULA N º 
20.035, LOTES 38/39/42-B - 
LOTE 09 - 270,40 

M2 270,40 R$ 50,50 R$ 
13.655,20 

 
FORNECEDOR: ROBSON FERREIRA LEITE - CNPJ: 17.713.465/0001-92 
Valor Total do Fornecedor: 13.748,07 (treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e sete centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 ESPECIFICAÇÕES DOS TERRENOSMATRÍCULA N 
º 20.035  LOTES 38/39/42-B - LOTE 6 - 269,57 

M2 269,57 R$ 
51,00 

R$ 
13.748,07 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 95.758,25 
 
COLORADO-PR, 08 de janeiro de 2016.  
 
 
                               _________________________  
                     Joaquim Horácio Rodrigues 
                      PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 035/2016 

Concorrência :_ nº 002/2015 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ALISSON MONTEIRO ANJOS 

Objetivo:_  OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, 

DE IMÓVEIS, DO MUNICÍPIO DE COLORADO, MATRÍCULA N º 20035, LOTE DE TERRAS 

Nº 38/39/42-B, REPRESENTADO PELO LOTE URBANO Nº 002 

Valor:_ R$ 50,50 (Cinqüenta Reais e cinqüenta centavos) o m2 totalizando 13.278,97(Treze mil e 
duzentos e setenta e oito  reais e noventa e sete centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais 
sem juros. 

 
Homologado: 08/01/2016 

Vigência:_ de até Vinte anos 

Colorado - PR, 01 de fevereiro de 2016 

 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 036/2016 

Concorrência:_ nº 002/2015 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ LUIZ CARLOS DE LIMA FILHO 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEIS, 

DO MUNICÍPIO DE COLORADO, MATRÍCULA N º 20035, LOTE DE TERRAS Nº 38/39/42-

B, REPRESENTADO PELO LOTE URBANO Nº 003. 

Valor:_ R$ 50,50 (Cinqüenta Reais e cinqüenta centavos) o m2 totalizando 13.278,97(Treze mil e 

duzentos e setenta e oito  reais e noventa e sete centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais 

sem juros. 

Homologado e Adjudicado: 08/01/2016 

Vigência:_ de até Vinte anos 

Colorado - PR, 01 de Fevereiro de 2016 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 037/2016 

Concorrência:_ nº 002/2015 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MARISA CORREIA DA SILVA 

Objetivo:_  CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEIS, DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO, MATRÍCULA N º 20035, LOTE DE TERRAS Nº 38/39/42-B, REPRESENTADO 

POR 10 (DEZ) LOTES URBANOS Nº 004 

Valor:_ R$ 51,00 (Cinqüenta e um reais) o m2 totalizando 13.412,49 (Treze mil e quatrocentos e doze 

e quarenta e nove centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem juros. 

Homologado e Adjudicado: 08/01/2016 

Vigência:_ de até Vinte anos 

Colorado - PR, 01 de Fevereiro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 038/2016 

 Concorrência:_ nº 002/2015 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ROBSON FERREIRA LEITE   

Objetivo:_CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEIS, DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO, MATRÍCULA N º 20035, LOTE DE TERRAS Nº 38/39/42-B, 

REPRESENTADO POR 10 (DEZ) LOTES URBANOS Nº 006. 

Valor:_ R$ 51,00 (Cinqüenta e um reais) o m2 totalizando 13.748,07( treze mil e setecentos e quarenta reais e 
sete centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem juros.  

 
Homologado e Adjudicado: 08/01/2016 

Vigência:_ de até Vinte anos 
                                                                                                         Colorado-PR, 01 de Fevereiro de 2016. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 039/2016 

Concorrência:_ nº 002/2015 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ALESSANDRA APARECIDA SIQUEIRA   

Objetivo:_  CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE 

IMÓVEIS, DO MUNICÍPIO DE COLORADO, MATRÍCULA N º 20035, LOTE DE TERRAS Nº 

38/39/42-B, REPRESENTADO POR 10 (DEZ) LOTES URBANOS Nº 008. 

Valor:_ R$ $ 52,00 ( Cinqüenta e dois reais) o m2 totalizando R$ 14.046,24 ( quatorze mil quarenta e 
seis reais e vinte e quatro centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem juros.  

 
Homologado e Adjudicado: 08/01/2016 

Vigência:_ de até Vinte anos 

Colorado - PR, 01 de Fevereiro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 040/2016 

Concorrência:_ nº 002/2015 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ RILDO MONTEIRO ANJOS 

Objetivo:_  CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE 

IMÓVEIS, DO MUNICÍPIO DE COLORADO, MATRÍCULA N º 20035, LOTE DE TERRAS Nº 

38/39/42-B, REPRESENTADO POR 10 (DEZ) LOTES URBANOS Nº 009 

Valor:_ R$ 50,50 (Cinqüenta reais e cinqüenta centavos) o m2 totalizando R$ 13.655,20 (Treze mil 
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem 
juros.  
Homologado e Adjudicado: 08/01/2016 

Vigência:_ de até Vinte anos 

Colorado - PR, 01 de Fevereiro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 041/2016 

Concorrência:_ nº 002/2015 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CAPRANO & CAPRANO LTDA ME   

Objetivo:_  CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE 

IMÓVEIS, DO MUNICÍPIO DE COLORADO, MATRÍCULA N º 20035, LOTE DE TERRAS Nº 

38/39/42-B, REPRESENTADO POR 10 (DEZ) LOTES URBANOS Nº 010 

Valor:_ R$ 52,00 ( Cinqüenta e dois reais) o m2 totalizando R$ 14.075,36 ( quatorze mil setenta e cinco 
reais e trinta e seis centavos em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem juros. 

 
Homologado e Adjudicado: 08/01/2016 

Vigência:_ de até Vinte anos 

                                                                                   Colorado - PR, 01 de Fevereiro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 

DISPENSA Nº 010/2016                                                                               CONTRATO Nº 043/2016 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 043/2016. 

DISPENSA: Nº 010/2016. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES DE METAL E LENTES DE ÓCULOS PARA 

USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: CLAUDECIR BORIN BASSO. 

CNPJ: 16.528.278/0001-76. 

VALOR: R$ 4.190,00 (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2016. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) Meses. 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

TOTAL R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades de 
Atenção à Saúde 

3.3.90.32.00 Ficha 
283-fonte 1303 

4.190,00 

TOTAL   4.190,00 
 
 
 

Colorado - PR, 04 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO – 007/2013   CONTRATO Nº 351/2016 
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EXTRATO DO QUINTO TERMO  

ADITIVO DO CONTRATO 

Contrato:_ nº 351/2013 

Tomada de Preço:_ nº 007/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ELTON DE ALMEIDA MARCHINI EIRELI EPP 

Objetivo:_ O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Clausula Terceira do contrato originário, aumentando, do 

valor total inicialmente contratado a quantia de R$ 138.009,62 (Cento e trinta e oito mil e nove reais), distribuída na 

forma da Planilha Orçamentária, anexada a esse Termo, em decorrência de alterações no percentual do BDI. O valor total 

da contratação passa a ser R$ 611.807,16 (Seiscentos e onze mil oitocentos e sete reais e dezesseis centavos). 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. TOTAL 

1 
73992
/001 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS DE GABARITO m²      358,10  

R$            
9,35  

 R$          
3.348,24  

2 84219 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO COMPENSADA 
PLASTIFICADA esp=12cm UTIL: 5X m²        96,32  

 R$         
32,56  

 R$          
3.136,42  

2.1 73346 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAME/RESPALDO  m³        14,99   R$   2.110,43  
 R$       

31.635,27  

2.2 73346 CONCRETO ARMADO - PILAR/ESTACA m³           8,50   R$   2.110,43  
 R$       

17.938,61  

2.3 
74106
/001 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS COM 
TINTA ASFALTICA m²        96,60  

 R$         
10,21  

 R$             
986,53  

3 87508 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
HORIZONTAL DE 9X14X19 (ESPESSURA 9CM) m²      205,26  

 R$         
73,39  

 R$       
15.063,52  

4 87510 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL 14X9X19 ( ESPESSURA 14cm) m²        53,10  

 R$       
122,51  

 R$          
6.505,41  

4.1 87893 CHAPISCO TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL m²      653,31  
 R$            

5,88  
 R$          

3.838,20  

4.2 75481 
REBOCO ARGAMASSA TRAÇO 1:2 (CAL E AREIA FINA 
PENEIRADA) m²      653,31  

 R$         
19,26  

 R$       
12.584,38  

5 
74164
/004 LASTRO DE BRITA 3cm m³           4,53  

 R$         
92,34  

 R$             
418,29  

5.1 73675 PISO CIMENTADO  m²      151,00  
 R$         

75,19  
 R$       

11.353,31  

6   
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS 
DE TINTA ACRÍLICA m²      467,72  

 R$         
17,19  

 R$          
8.038,94  

7   
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO ENGENHEIRO CIVIL 
TERRAPLANAGEM, ATERRO E CORTE DE TALUDE h        80,00  

 R$       
125,00  

 R$       
10.000,00  

8   PROJETOS (ARQUITETONICO ESTRUTURAL) m²      351,00  
 R$         

37,50  
 R$       

13.162,50  

CUSTO TOTAL COM BDI INCLUSO                                                                                                                                                 138.009,62 
Vigência: O presente termo aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura até o final do prazo do quarto termo 
aditivo.  

 

Colorado - PR, 11 de Fevereiro de 2016. 

 

___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Fevereiro de 2016.
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  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 08/2016  
b) PROCESSO Nrº - 08/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA POR MEIO DE VEICULO (AUTOMOTIVO) DE COMUNICAÇÃ. 
 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LACIMI DE SOUZA CARVALHO 04866160969 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 39,90 (trinta e nove reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 08/2016  
b) PROCESSO Nrº - 08/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA POR MEIO DE VEICULO (AUTOMOTIVO) DE COMUNICAÇÃ. 
 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LACIMI DE SOUZA CARVALHO 04866160969 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 39,90 (trinta e nove reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 08/2016  
b) PROCESSO Nrº - 08/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA POR MEIO DE VEICULO (AUTOMOTIVO) DE COMUNICAÇÃ. 
 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LACIMI DE SOUZA CARVALHO 04866160969 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 39,90 (trinta e nove reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 08/2016  
b) PROCESSO Nrº - 08/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA POR MEIO DE VEICULO (AUTOMOTIVO) DE COMUNICAÇÃ. 
 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LACIMI DE SOUZA CARVALHO 04866160969 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 39,90 (trinta e nove reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
 

____________________________________________
MARLY LOPES PATRIOTA

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 07/2016  
b) PROCESSO Nrº - 07/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LEANDRO FERREIRA APOLINARIO 04809568989 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 26.097,00 (vinte e seis mil e noventa e sete reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 07/2016  
b) PROCESSO Nrº - 07/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LEANDRO FERREIRA APOLINARIO 04809568989 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 26.097,00 (vinte e seis mil e noventa e sete reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 07/2016  
b) PROCESSO Nrº - 07/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LEANDRO FERREIRA APOLINARIO 04809568989 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 26.097,00 (vinte e seis mil e noventa e sete reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
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__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 07/2016  
b) PROCESSO Nrº - 07/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/02/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: LEANDRO FERREIRA APOLINARIO 04809568989 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 26.097,00 (vinte e seis mil e noventa e sete reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
 

____________________________________________
MARLY LOPES PATRIOTA

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2016 

   (Referente Edital de Concurso Público n.º 001/2014) 
 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2014 de 08/08/2014, resolve 
 
 

CONVOCAR 
 
O candidato aprovado abaixo relacionado para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Xerox da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que esta apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Xerox da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido de cada cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 
n) Conta Bancária - Banco do Brasil S.A  

 
Cargo: OPERÁRIO - 44 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
4186 LUCILENE DOS SANTOS PEDRO 389.822.538-07 2º 
 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 05 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004/2016 

   (Referente Edital de Concurso Público n.º 001/2014) 
 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2014 de 08/08/2014, resolve 
 
 

CONVOCAR 
 
O candidato aprovado abaixo relacionado para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Xerox da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que esta apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Xerox da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido de cada cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 
n) Conta Bancária - Banco do Brasil S.A  

 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
4082 CAUANA CRISTIANE DE LIMA  DA SILVA 087.854.979-08 2º 
 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

                                                                                             PORTARIA N.º 013/2016 
 
 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
 

CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, FÉRIAS REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal 
nº 38/90. 

 
 

FUNCIONÁRIO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

MELVI BERNARDI JUNIOR 2014/2015 01/03/2016 a 
31/03/2016 

DAYANE CRISTINA FALIONI 2015/2016 01/02/2016 a 
01/03/2016 

SONIA MARIA ZAGO 2015/2016 18/01/2016 a 
16/02/2016 

LIDIANE BOSQUI 2015/2016 11/02/2016 a 
11/03/2016 

 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  05 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – pmsjivai@colnet.com.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
PORTARIA Nº 014/2016 

 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

 
 

           RESOLVE 
 

 
CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), FÉRIAS REGULAMENTARES, de 
conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 

 
 
                 Registre-se e Publique-se . 

          
 
                 

                PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 05 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

Nome Período(s) Período(s) Aquisitivo 

MILTON MOBILIA 15/02/2016 
a 15/03/2016  2015/2016 

CAMILA HERNANDES RODRIGUES 01/03/2016 a 
31/03/2016 2015/2016 

LAIANE RAQUEL SILVÉRIO 01/02/2016 a 
01/03/2016 2015/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
PORTARIA N.º 015/2016 

  O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,    RESOLVE   DESIGNAR, a Sra. ÁUREA DE SOUZA NASCIMENTO, RG N.º 2.160.871/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, para  em regime suplementar, com carga horária de mais 20 (vinte) horas, substituir temporariamente  professor docente, pelo período de 15/02/2016 a 31/12/2016, em função de licença especial da titular da sala de aula, de acordo com o Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011.   Registre-se                           Publique-se    Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2016.   ANDRÉ LUÍS BOVO Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
PORTARIA N.º 016/2016 

  O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,    RESOLVE   DESIGNAR, a Sra. CLARIANE CRISTINA DE LIMA, RG N.º 8.247.540-0/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, para  em regime suplementar, com carga horária de mais 20 (vinte) horas, substituir temporariamente  professor docente, na Escola Municipal São Jorge - Ensino Fundamental, pelo período de 15/02/2016 a 31/12/2016, em função de licença especial da titular da sala de aula, de acordo com o Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011.   Registre-se                           Publique-se    Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2016.   ANDRÉ LUÍS BOVO Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2016 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Órgão:  06 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 

15/01/2017  1 Compras 03.477.124/0001-50 - W. A. RAHIM EL JANNANI 15/01/2016  25.500,00  173 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Compra de Material de confecção para diversos departamentos deste Município. 

Órgão:  08 - DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

31/12/2016  2 Obras e Serviços de Engenharia 14.732.763/0001-31 - COLISEU OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME 04/01/2016  248.209,52  175 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Reforma do Terminal Rodoviário Municipal e adjacencias. 

Órgão:  03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 

02/02/2017  3 Compras 11.975.132/0001-55 - AUTO POSTO DE SANTO INACIO LTDA 02/02/2016  180.180,00  176 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Registro de Preços para compra de 66.000 (Sessenta e seis mil) Litros de Etanol para veículos da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 

Órgão:  09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

31/12/2016  4 Prestação de Serviços 04.501.669/0001-18 - KCV MARTINS E MARTINS LTDA - ME 02/02/2016  69.645,04  177 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários aos usuários da Política de Assistência Social no Municipio de Santa Inês, com o fornecimento de urnas funerárias, infantil e adulto, serviço funeral completo, Translado e Coroa 
de Flores. 

15/02/2017  5 Prestação de Serviços 20.174.661/0001-40 - ALESSANDRA SILVA GONÇALVES 15/02/2016  24.000,00  178 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para Ministrar aulas de danças de Rua (Hip Hop) para Crianças, Adolescentes de 06 a 14 anos, PROJOVEM adolescentes de 15 a 17 anos e idosos deste Município. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  01/01/2016  à  31/12/2016 

Licitação: Pregão - 1 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
01/02/2016 11.975.132/0001-55 - AUTO POSTO DE SANTO INACIO LTDA  180.180,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Pregão - 2 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
12/02/2016 20.174.661/0001-40 - ALESSANDRA SILVA GONÇALVES  24.000,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 1 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
20/01/2016 12.800.957/0001-00 - APARECIDO JOSE DA CONCEIÇÃO  1.800,00 

 1 Qtde Homologações: 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Fevereiro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2805 / Colorado: Edição nº 1892

PÁGINA 

6www.oregionaljornal.com.br

ERRAMOS
 Por motivos técnicos, deixamos de publicar o Decreto 
nº006/2016, sancionado por esta municipalidade em data de 11 de Janeiro 
do corrente ano, o qual foi recebido em nosso sistema informatizado em 
tempo hábil para sua veiculação e dentro dos prazos determinados por Lei. 
Salientamos que o referido Decreto deveria ter sido publicado na Edição 
nº2805 em data de 07 de Fevereiro do ano em curso, não obstante em vir-
tude de manutenção dos nossos arquivos transferidos em PDF e por lapso 
na diagramação, omitiu-se o material, objeto de publicação. A retifi cação 
está sendo veiculada assim que notamos a falha constatada.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 
 

DECRETO Nº 006/2016 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 047/2015 de 11/12/2015. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$  260.000,00   (duzentos e sessenta mil reais)  destinado a 
atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

 
411 

 
3.809 

 
200.000,00 

10.06.10.304.0011.2.104 – Manter a Vigilância em Saúde e Sanitária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

 
412 

 
3.323 

 
10.000,00 

10.06.10.301.0011.1.058 – Ampliação, Reforma e Readequação de Esp. 
destinado á Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  

 
 
413 
414 
415 

 
 
3.325 
3.323 
3.324 

 
 

25.000,00 
20.000,00 
5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO      
260.000,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do 

Superávit Financeiro no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 11 dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 
 

DECRETO Nº 006/2016 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 047/2015 de 11/12/2015. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$  260.000,00   (duzentos e sessenta mil reais)  destinado a 
atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

 
411 

 
3.809 

 
200.000,00 

10.06.10.304.0011.2.104 – Manter a Vigilância em Saúde e Sanitária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

 
412 

 
3.323 

 
10.000,00 

10.06.10.301.0011.1.058 – Ampliação, Reforma e Readequação de Esp. 
destinado á Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  

 
 
413 
414 
415 

 
 
3.325 
3.323 
3.324 

 
 

25.000,00 
20.000,00 
5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO      
260.000,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do 

Superávit Financeiro no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 11 dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 
 

DECRETO Nº 006/2016 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 047/2015 de 11/12/2015. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$  260.000,00   (duzentos e sessenta mil reais)  destinado a 
atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

 
411 

 
3.809 

 
200.000,00 

10.06.10.304.0011.2.104 – Manter a Vigilância em Saúde e Sanitária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

 
412 

 
3.323 

 
10.000,00 

10.06.10.301.0011.1.058 – Ampliação, Reforma e Readequação de Esp. 
destinado á Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  

 
 
413 
414 
415 

 
 
3.325 
3.323 
3.324 

 
 

25.000,00 
20.000,00 
5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO      
260.000,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do 

Superávit Financeiro no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 11 dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

Exercício:  2016

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

15/02/2016
Pág. 1/1

Decreto  nº 704/2016 de 12/02/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 219/2016 de 
04/12/2015.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE SAUDE
07.001.10.301.0007.2.102. SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 6.000,00  252 - 3.3.90.36.00.00 01497

Total Suplementação:  6.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE SAUDE
07.001.10.301.0007.2.102. SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00  253 - 3.3.90.39.00.00 01497

Total Redução:  6.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  12 de fevereiro de 2016.

Prefeito

 
  

 
EDITAL Nº 04/2016 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
TORNA PÚBLICO: A classificação final para o Processo Seletivo Simplificado nº 01, aberto através do Edital 01/2016: 
 
Art. 1º - Fica divulgada a classificação final como segue: 

INSC. NOME TOTAL CLASS. CARGO 
ALI. 

A B C D 

01.03 CLÁUDIA ALENCAR 50 1 ASSISTENTE SOCIAL 15 15 20 - 

01.01 ANDRÉIA DE FARIAS COSTA 25 2 ASSISTENTE SOCIAL - 15 - 10 

01.05 PATRÍCIA RODRIGUES DE CARVALHO 20 3 ASSISTENTE SOCIAL - - 20 - 
01.02 ALINE MELIN DE OLIVEIRA 15 4 ASSISTENTE SOCIAL - 15 - - 

01.06 MAYNARA CARDOSO BLASQUE 00 5 ASSISTENTE SOCIAL - - - - 

01.04 MARIA ISABEL ORNELAS FERREIRA DESC. - ASSISTENTE SOCIAL - - - - 
 

Paranapoema – PR, 12 de Fevereiro de 2016.. 
 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

 
  

 

EDITAL N° 003/2016 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de Estagiário por 
tempo determinado no Município de Paranapoema - PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Permanente de Seleção 
de Estudantes para a Realização de Estágio no Município de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no de uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 116/2015, TORNA PÚBLICO 
que fundamentado na Lei Municipal n° 463/2013 e de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de 
Estagiários abaixo especificados. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de Estagiário por prazo 
determinado. 

 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. A vigência do contrato de Estagiários será de até 02 (dois) anos, a contar da data de 
sua assinatura. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Em conformidade com o Art. 3° da Lei Municipal n° 463/2013, o Estágio, tanto na 
modalidade obrigatória quanto na não-obrigatória, não cria vínculo empregatício de 
qualquer natureza. 
 
4 - DOS ESTÁGIOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os estágios, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser contratado 
através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Estágio Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Estágio para Estudantes de 
Curso Superior na Área de 
Informática 

01 Secretaria Municipal de 
Administração 

880,00 30 horas 

 
4.2.  As atribuições sumárias do estágio que trata este Edital são as seguintes:  
 
 
ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DE CURSO SUPERIOR NA ÁREA DE INFORMÁTICA 

 Descrição sintética 
 Estar regularmente matriculado em Curso Superior na Área de Informática para realizar 

funções inerentes a tal Curso. 
 Descrição detalhada 
 Prestar suporte na programação de micros; 
 Acompanhar as atividades relacionadas ao departamento de informática, tais como, suporte 

a Hardwares, Softwares Windows, Office, Antivírus, Linux, e Firewall; 
 Desenvolvimento de rotinas em HTML; 
 Desenvolvimento de Softwares usando linguagem VB 6 e VB NET; 
 Realizar atualizações de site; 
 Prestar suporte a redes e manutenção física e lógica; 
 Prestar suporte técnico e manutenção de hardware, software, web e rede Microsoft; 
 Prestar suporte aos clientes da empresa; 
 Auxiliar o desenvolvedor com manutenções no sistema; 
 Elaborar relatórios com as atividades; 

 
  

 

 Participar do processo de análise dos novos softwares e do processo de compra de softwares 
e aplicativos; 

 Prestar suporte técnico e metodológico no desenvolvimento de sistemas e demais atividades 
pertinentes ao estágio. 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 15 à 19 de fevereiro de 2016, no horário de expediente, 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. estar regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos como Estágio 
neste Edital;  
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do estágio almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) Comprovante de Matrícula do Curso Superior do Estágio; 
b) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
c) cópia do CPF (cópia simples); 
d) comprovante de endereço (cópia simples); 
e) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
f) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição; 
g) Histórico escolar ou assemelhado do ano letivo atual; 
h) Histórico escolar ou assemelhado do ano letivo anterior. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critérios previstos no Art. 4º da Lei Municipal nº 463/2013. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso da documentação exigida no item 5.4, juntamente 
com os originais para serem autenticado por servidor público municipal designado 
especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 

 
  

 

6.4. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.5. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.6. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.7. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.8. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.9. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1. Média Global mais elevada; 
7.2. Maior índice de Frequência às aulas. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos estagiários selecionados para a contratação será efetuada após a 
divulgação do resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, 
através da Divisão de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 
  

 

11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
IV – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
V – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
VI - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
VII – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá ocorrer de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Permanente de Seleção especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 11 de Fevereiro de 2016. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Permanente 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1270  -  CEP. 87170-000 
E-mail:prefeituraourizona@pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 

 
Portaria nº 017/2016. 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora JANIR VICENTE BUIQUES, RG. 

Nº. 3.804.801-5-PR., lotada como Telefonista, na Secretaria Geral, nesta 

cidade, contados no período de 04/02/2016 a 04/03/2016, conforme 

atestado médico do Dr. Rogério Castilho Pedrone – CRM/PR. 20333, da 

cidade de OURIZONA-Pr. (CID. Z76.3). 

Registre-se                 e               cumpra-se 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2015. 
    
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1270  -  CEP. 87170-000 
E-mail:prefeituraourizona@pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº 020/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora ANDREA DE FATIMA GABRICHE 

OLIVEIRA, RG. Nº. 9.119.382-5-PR., lotada como Auxiliar Administrativo, 

na Gestão Administrativa da Educação, nesta cidade, contados no período 

de 11/02/2016 a 11/03/2016, conforme atestado médico do Dr. Rogerio 

Castilho Pedrone – CRM/PR. 20333, da cidade de Ourizona-Pr. (CID. 

Z76.3).  

Registre-se                 e               cumpra-se 
 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1591 - CEP. 87170-000 
E-mail: prefeituraourizona@.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº 021/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 

ESPECIAL ao servidor: LUCIMAR ROSADA VOLPATO, RG. Nº. 

4.522.615-8-PR., lotada como Atendente de Creche, o Centro Municipal 

de Educação Infantil Maria Buzinaro Savoldi, neste Município, contados no 

período de 11/02/2016 a 10/05/2016, referente aos períodos aquisitivos de 

2003 a 2008. 
 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2016. 
    

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1591 - CEP. 87170-000 
E-mail: prefeituraourizona@.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº 019/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 

ESPECIAL ao servidor: ESTER SOARES DA SILVA ARISSINI,  RG. Nº. 

4.243.776-0-PR., lotada como Zeladora, na Divisão de Odontologia, neste 

Município, contados no período de 05/02/2016 a 04/05/2016, referente aos 

períodos aquisitivos de 2001 a 2006. 
 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2016. 
    

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 3278-1270 -  CEP. 87170-000 

E-mail: prefeituraourizona@yahoo.com.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 

DECRETO Nº. 018/2016 
 

SÚMULA – Exonera a pedido Chefe da Seção de 
Projetos Ambientais e dá outras 
providências. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora CLAUDINÉIA 
CHURRIA SILVA – R.G. n 9.098.710-0-PR.,  ocupante do cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS, símbolo 
CC-3, a partir desta data. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 12 dias do 

mês de fevereiro de 2016. 
 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

 

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE: 44**3313 10 85 – FAX: 44**3313 10 85 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 

 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 04/2016 

 
A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal De Santa Inês no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 02 de 2016, Torna Público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 25 de Fevereiro, às 09:30 horas no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 02/2.016 na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços Mecânicos, 
para manutenção dos veículos da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 
 
Santa Inês, 12 de Fevereiro de 2016. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

ro de preços para contratação de empresa especializada em serviços Mecânicos, 
para manutenção dos veículos da Prefeitura Municipal de Santa Inês 

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

 
                         

   
  

EDITAL N.º 02/2016 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidato(as) 
abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital n.º 001/2015, a comparecer na Prefeitura Municipal de 
Paranapoema - Divisão de Recursos Humanos, no período de 15 à 19 de 
Fevereiro de 2016, das 08:00hs às 11h00hs e das 13:00hs às 16:00hs, a fim de 
submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição 
e emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
Município, para comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade; 
XI – 02 (duas) fotografias 3 x 4, recentes. 

 
N O M E C A R G O CLAS. 

Marcos Roberto Ito Vigilante 1 
 

O não comparecimento no período estipulado implicará na 
desclassificação do candidato. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 11 

de Fevereiro de 2016. 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Fevereiro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2805 / Colorado: Edição nº 1892

PÁGINA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101-101/2016 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, 
E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES EM EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS À 
SECRETARIA DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, 
centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sr 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador da CI/RG nº 2.256.731 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 564.385.839-87, residente e domiciliado nesta cidade de PARANAPOEMA-PR, de outro lado, as 
empresas: G.M. LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.204.474/0001-02, com sede na Rua Correa de Araujo, 867, centro, nesta 
cidade de Itaguajé/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) Gardenia Lopes Sá Meira, portador(a) da 
CI/RG nº - 28.539.903-2 da SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF nº 268.289.938-29, com os preços dos itens 
abaixo relacionados, doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições 
seguintes:  
 
LOTE 01: Foi valorizado no valor de R$ 126.800,00 (cento e vinte e seis mil e oitocentos reais). 
 
PROPOSTA AJUSTADA 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. 
Valor Máx. 

Total. 
1 A FRESCO EXAMES UNID 15 1,00 15,00 
2 ACETILCOLINESTERAZE UNID 30 18,00 540,00 
3 ACIDO FOLICO UNID 7 14,00 98,00 
4 ACIDO FOLICO UNID 70 14,00 980,00 
5 ACIDO URICO UNID 250 1,53 382,50 
6 AMILASE UNID 30 1,50 45,00 
7 ANTI - TPO UNID 100 27,00 2.700,00 
8 ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS.ANT.QUI.BACT) UNID 100 1,70 170,00 
9 ASLO HEMOLISE OU LATEX UNID 250 2,00 500,00 
10 BAAR (ZIEL OU FLURESCENCIA PES. D) UNID 50 2,00 100,00 
11 BACTEROSCOPIA POR LAMINA UNID 10 1,50 15,00 
12 BETA HCG – GONADIOTOFINA UNID 300 4,00 1.200,00 
13 BILIRRUBINAS UNID 150 1,70 255,00 
14 C3 UNID 10 52,00 520,00 
15 C4 UNID 10 50,00 500,00 
16 CA 50 UNID 3 38,00 114,00 
17 CA125 UNID 3 57,00 171,00 
18 CALCIO UNID 20 3,00 60,00 
19 CEA UNID 10 57,00 570,00 
20 CHAGAS IMUNOFLUORESCENCIA UNID 28 45,00 1.260,00 
21 CK - MB UNID 7 60,00 420,00 
22 CLEARENCE DE CREATININA UNID 25 3,00 75,00 
23 COLESTEROL UNID 700 4,00 2.800,00 
24 COLESTEROL HDL UNID 200 3,00 600,00 
25 COLESTEROL LDL UNID 150 2,00 300,00 
26 COLESTEROL VLDL UNID 150 13,90 2.085,00 
27 COOMBS INDIRETO UNID 50 28,00 1.400,00 
28 CORTISOL UNID 2 23,00 46,00 
29 CORTISOL LIVRE UNID 1 29,00 29,00 
30 CREATININA UNID 200 2,00 400,00 
31 CREATINO FOSFOQUINASE UNID 15 1,50 22,50 
32 CULTURA FUNGOS (MICOSE AUPERF) UNID 300 2,00 600,00 
33 CULTURA P/ MYCOBACTERIUM UNID 1 23,00 23,00 

 
  

34 D.H.L UNID 8 30,00 240,00 
35 D.V UNID 6 33,00 198,00 
36 DEHIDROPIANDROSTERONA (DHEA) UNID 4 50,00 200,00 
37 DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO UNID 4 50,00 200,00 
38 DENGUE UNID 250 1,00 250,00 
39 ESPERMOGRAMA UNID 35 37,00 1.295,00 
40 ESTRADIOL UNID 20 43,25 865,00 
41 FALCIZAÇÃO UNID 5 14,00 70,00 
42 FATOR ANTINUCLEO(FAN) UNID 30 3,00 90,00 
43 FENOTOINA UNID 2 72,00 144,00 
44 FERRITINA UNID 10 2,00 20,00 
45 FERRO SERICO UNID 10 14,90 149,00 
46 FOSFATASE ALCALINA UNID 25 3,00 75,00 
47 FOSFOTASE ALCALINA UNID 25 3,00 75,00 
48 FR.LATEX UNID 150 14,25 2.137,50 
49 FSH UNID 250 5,00 1.250,00 
50 GAMA GT UNID 15 2,00 30,00 
51 GLICOSE UNID 2000 3,80 7.600,00 
52 GLICOSE APÓS SOBRECARGA COM 

DEXTROSOL 
UNID 5 43,00 215,00 

53 HEMOGLOBINA GLICOSILADA UNID 30 29,25 877,50 
54 HEMOGRAMA UNID 4000 9,85 39.400,00 
55 HEMOSSEDIMENTAÇÃO UNID 300 4,90 1.470,00 
56 HIV ½ ANTIC UNID 5 49,50 247,50 
57 IG F-1 UNID 10 57,90 579,00 
58 IGA UNID 5 29,00 145,00 
59 IGE UNID 20 3,00 60,00 
60 IGE TOTAL UNID 5 3,00 15,00 
61 IGG UNID 5 29,00 145,00 
62 INSULINA UNID 30 2,50 75,00 
63 KPTT UNID 20 2,00 40,00 
64 LACTOSE TESTE DE TOLERANCIA UNID 30 52,90 1.587,00 
65 LH – HORMONIO LUTEINIZANTE UNID 50 5,00 250,00 
66 LIPOPROTEINAS A UNID 2 62,90 125,80 
67 LITIO UNID 5 17,00 85,00 
68 MICROALBIMINARIA UNID 20 23,00 460,00 
69 MUCOPROTEINAS UNID 40 2,50 100,00 
70 PARASITOLOGICO – CADA AMOSTRA UNID 2000 4,00 8.000,00 
71 PCR UNID 250 2,00 500,00 
72 PESQUISA DE LEUCOCITO NAS FEZES UNID 200 7,00 1.400,00 
73 PLAQUETAS UNID 100 1,00 100,00 
74 POTASSIO UND 25 3,00 75,000 
75 PROGESTERONA UNID 100 47,90 4.790,00 
76 PROLACTINA UNID 50 5,00 250,00 
77 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOB. UNID 30 2,00 60,00 
78 PROTEINURIA 24 HRS UNID 10 3,00 30,00 
79 PSA UNID 350 44,00 15.400,00 
80 RETICULOSTICOS CONTAGEM UNID 10 20,00 200,00 
81 SANGUE OCULTO NAS FEZES UNID 50 25,00 1.250,00 
82 SELENIO UNID 2 27,00 54,00 
83 SODIO UNID 25 3,00 75,00 
84 SWAB ANAL UNID 5 12,00 60,00 
85 T3(TRIODOTIRONINA) UNID 200 3,00 600,00 
86 T4 TIROXINA UNID 200 3,00 600,00 
87 TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 100 1,90 190,00 
88 TEMPO DE PROTROMBINA TAP UNID 50 3,00 150,00 
89 TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 100 2,00 200,00 
90 TIP. SANGUINIO UNID 120 2,00 240,00 
91 TRANSAMINASE OXOLACETICA UNID 100 2,00 200,00 
92 TRANSAMINASE PIRUVICA UNID 100 2,00 200,00 
93 TRIGLICERIDEOS UNID 700 4,00 2.800,00 
94 TSH(TIREOSTIMULANTE HORMONIO) UNID 200 3,00 600,00 
95 UREIA UNID 100 2,50 250,00 
96 URINA TIPO 01 UNID 2000 4,00 8.000,00 

 
  

97 VDRL UNID 300 2,00 600,00 
98 ZINCO UNID 5 30,00 150,00 
    TOTAL 126.800,00 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES 
EM EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE, conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 05/2016, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O fornecimento dos serviços registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de Saúde e 
de Assistência Social, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis apartir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os serviços desta licitação deverão ser executados na sede da contratada, desde que isso seja viável 
para o Município. 
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos serviços por estarem em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repetir os serviços tirando todas às duvidas.  
5.2.2. A substituição das serviços  ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada 
por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
5.2.3 O fornecimento dos exames deverá ser efetuado na sede da contratante, parceladamente de 
acordo com a necessidade da SECRETARIA DE SAÚDE, nas quantidades ora estipuladas, mediante 
requisição emitida pelo funcionário municipal responsável, devidamente autorizada por autoridade 
superior. ESTES EXAMES SERÃO REALIZADOS 3 (TRÊS) VEZES POR SEMANA, NA SEDE DA 
CONTRATANTE e a contratada devera arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
  

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos exames constantes do termo 
contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá 
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) 
dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria Municipal 
Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em 
suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de 
compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 
05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
  

 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento dos serviços que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos 
da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
36.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
36.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
36.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
36.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
36.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
36.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
36.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como desta Ata. 
36.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
36.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. 
Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
36.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou 
retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) 

 
  

sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % 
(zero vírgula setenta por cento) a partir do 36º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega 
dos serviços. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. Conseqüentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

 Paranapoema, 12 de Fevereiro de 2016. 
 
 

______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 
  

____________________________________________________ 
G.M. LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 102-102/2016 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. 
Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a 
LEANDRO FERREIRA APOLINARIO 04809568989, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 
21.534.766/0001-26, neste ato representado por LLEEAANNDDRROO  FFEERRRREEIIRRAA  AAPPOOLLIINNAARRIIOO, brasileiro(a), 
casado, residente e domiciliado na cidade Paranapoema, Estado do Parana, CEP.: 87.680-000, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 30645463, e do CPF/MF n.º 048.095.689-89, a seguir denominado 
CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial 
07/2016-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto  Registrar os preços para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital 
Pregão Presencial nº 07/2016-PMP. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 
07/2016-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de  R$ 
26.097,00 (vinte e seis mil e noventa e sete raeis). 
 
 

Item Descrição Quant Unid Valor Unit Valor total 
1 Micro Ônibus 60 Unid R$ 70,00 R$ 4.200,00 
2 Ônibus Grande 30 Unid R$ 198,00 R$ 5.940,00 
3 PA Carregadeira 8 Unid R$ 149,00 R$ 1.192,00 
4 Motoniveladora  10 Unid R$ 195,00 R$ 1.950,00 
5 Trator 10 Unid R$ 59,00 R$ 590,00 
6 Toyota 5 Unid R$ 35,00 R$ 175,00 
7 Amb. Grande 80 Unid R$ 35,00 R$ 2.800,00 
9 Retroscavedeira 10 Unid R$ 145,00 R$ 1.450,00 

10 Caminhão Mercedes  20 Unid R$ 90,00 R$ 1.800,00 
11 Carro Baixo  200 Unid R$ 30,00 R$ 6.000,00 
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     R$ 26.097,00 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do 
licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da 
Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será 
aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, garantida a 
defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 
21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 103-103/2016 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. 
Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a 
LEANDRO FERREIRA APOLINARIO 04809568989, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 
21.534.766/0001-26, neste ato representado por LACIMI DE SOUZA CARVALHO 04866160969:: 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 19.606.145/0001-69, com sede na AV. Paranapanema, 489, 
representado pelo Sr. LACIMI DE SOUZA CARVALHO, RG – 4.257.900-0/PR E CPF sob nº 
048.661.609-69, residente e domiciliada na cidade de Paranapoema - Paraná, a seguir 
denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 
Presencial 08/2016-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA POR MEIO DE VEICULO (AUTOMOTIVO) DE COMUNICAÇÃO, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 08/2016-PMP. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 
08/2016-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de  R$ 
11.970,00 (onze mil e novecentos e setenta reais). 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 Prestação de serviços com carro de som 
El propagandas, anúncios, publicidade 
em geral. 

Horas 300 R$ 39,90 R$ 11.970,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do 
licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O valor contratado não sofrerá reajuste.  
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da 
Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será 
aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, garantida a 
defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 
21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas 
ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e 
seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93.  
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente 
Contrato, em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente 
comprovado pela adjudicatária, nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pelo Senhor Luiz Carlos de Sousa, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema dia 12 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
LACIMI DE SOUZA CARVALHO 04866160969 

CONTRATADA 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas 
ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e 
seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente 
Contrato, em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente 
comprovado pela adjudicatária, nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pelo Senhor Luiz Carlos de Sousa, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Paranapoema dia 12 de Fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
LEANDRO FERREIRA APOLINARIO 04809568989  

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133CEP 86650-000  Telefax (44) 3352-1222 – Santo 
Inácio/Paraná 
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LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N ° 001/2016-PMSI 
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, § 1°, da Lei n ° 8666 de 21 de junho de 1993 torna-
se público que as empresas: KS – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ N ° 
04.782.515/0001-41; TORREVAN CONSULTORIAS E TREINAMENTO LTDA CNPJ N ° 
07.955.754/0001-44 e MR COSTACURTA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – ME CNPJ N ° 
10.741.191/0001-22,foram consideradas para participar da licitação em epígrafe. 
Santo Inácio-PR 11 de fevereiro de 2016. 
 
JESUEL DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N ° 001/2016-PMSI 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, § 1° da Lei n ° 8666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1° 
lugar a empresa KS CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA,valor proposto R$-16.800,00 – 
(Dezesseis mil e oitocentos reais); 2° lugar, a  empresa TORREVAN CONSULTORIAS E 
TREINAMENTOS LTDA., valor proposto R$-17.640,00 – (Dezessete mil seiscentos e quarenta 
reais); 3° lugar, empresa MR COSTACURTA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME, valor proposto R$-
17.900,00 – (Dezessete mil e novecentos reais), declarando como vencedora a empresa KS 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, classificada em 1° lugar por ter apresentado o 
menor preço. 
Santo Inácio-PR 11 de fevereiro de 2016. 
 
JESUEL DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N ° 001-2016-PMSI 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e a adjudicação do objeto a empresa KS CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., 
CNPJ N ° 04.782.515/0001-41. 
 
Santo Inácio-PR 16 de fevereiro de 2016. 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Centro – CEP - 86650-000 – Santo Inácio – PR 

 
PORTARIA Nº 003/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 R E S O L V E   

 Concede progressão com elevação de nívelpor tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados.  Conforme artigo 18, 
19 e 20 da Lei 1026/2012 (plano de carreira). 

Nome Cargo NIVEL ANTES NIVEL ATUAL  

SANTO BENTO TESOUREIRO 65 66  TS 

WILSON PARRON DE LIMA CHEFE DIVISAO PESSOAL 65 66 TS 

Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos vinte e 
oito dias do mês de janeiro dedois mil e dezesseis. 

 

VALDIR ANTONIO TURCATO 

Prefeito Municipal 

TS – Tempo de Serviço 

 
Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Centro – CEP - 86650-000 – Santo Inácio –PR 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133CEP 86650-000  Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

 
Portaria 004/2016 

 
 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERAR, a partir de 01 de fevereiro 2016,a 
Sra.NEURACI DA SILVA SANTOS,RG. 3.967.761-0 SSP.PR.,  do 
cargo  de Diretora da Escola Municipal Omar de Oliveira, Ensino 
Fundamental, voltando para o seu cargo de provimento efetivo de 
Professora. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereirode dois mil e dezesseis. 
 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Centro – CEP - 86650-000 – Santo Inácio –PR 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133CEP 86650-000  Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

 
 

Portaria 005/2016 
 
 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 Designar a Professora, SILVANA ANDRADE DA SILVA 
AQUINO,RG. 5.183.059-8 SSP.PR., para ocupar o cargo  de Diretora 
da Escola Municipal Omar de Oliveira, Ensino Fundamental, a partir de 
01 de fevereiro de 2016, conforme Lei Municipal 1023/2012 (Estatuto 
do Magistério). 
 No referido cargo acima citado, recebera como Gratificação 
45%, conforme estabelece oartigo 61  § 1º  da referida Lei. Mais a 
Jornada Suplementar. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir de 01 de fevereiro de 
2016, revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, ao primeiro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALN º 005/2016 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO O KM,MODELO 2016 
SEDAN,FLEX, POTÊNCIA MÍNIMA 73 CV (G); 75 CV (E),  4 (QUATRO) PORTAS, 
VALOR MÁXIMO: R$-42.241,00 (QUARENTA E DOIS MIL DUZENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS). 
ENCERRAMENTO: ATÉ AS 09h30min DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2016. 
ABERTURA: ÀS 10h00min DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2016 
INF. COMPLEM. E O EDITAL COMP. ESTA DISPOSIÇÃO NO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES FONE (44) 3352-1222. 
SANTO INÁCIO-PR11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
TAIS APARECIDA DE ARAUJO  
PREGOEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN º 007/2016 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LINHA PESADA 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 ENCERRAMENTO: ATÉ AS 08h45min do dia 24 de FEVEREIRO de 2016. 

ABERTURA: ÀS 09h00min do dia 24 de FEVEREIRO de 2016. 

INF. COMPLEMTARES E O EDITAL COMP. ESTA DISP E NO SETOR 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES FONE (44) 3352-1222. 

SANTO INÁCIO – PR11 DE FEVEREIRO DE 2016 

TAIS APARECIDA DE ARAUJO 
PREGOEIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL N ° 002/2016 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO SENHOR VALDIR ANTONIO TURCATO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO N ° 002/2016, CUJO 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DEPRESTADOR DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 49, DA LEI N ° 8666/93. 
 

SANTO INÁCIO – PR 27 DE JANEIRO DE 2016 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTO INÁCIO – PARANÁ –CNPJ N º 08.549.559/0001-87  
 
 

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO 
CONTRATO N º 033/2015 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SIOLARI TURCATO CLINICA MEDICA EIRELLI-ME, CNPJ N ° 21.502.351/0001-70. 
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes a alteração da Cláusula Segunda do Contrato, que os 
pagamentos dos serviços prestados será de acordo com a produtividade do contratadoaté os dias 12 
(doze) ou 22 (vinte e dois) subsequente ao mês da prestação de serviços, conforme descrito também 
na Cláusula Nona do presente contrato. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de 
Recursos das dotações orçamentárias constante no contrato originalou qualquer outra que venha 
substituí-la no exercício seguinte. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – PARANÁ - 08.549.559/0001-87 

 
LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 002/2016-FMS 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO SENHOR VALDIR ANTONIO TURCATO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES DECLARA DESERTAO PROCESSO LICITATÓRIO N ° 002/2016-FMS, CUJO 
OBJETO É A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 0 KM, MODELO 2016, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  NOS TERMOS DO ARTIGO 49, DA LEI N ° 8666/93, POR 
NÃO TER COMPARECIDO NENHUMA EMPRESA INTERESSADA. 
 

SANTO INÁCIO – PR 11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN º 004/2016 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS CONSIDERADAS LINHA 
LEVE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 ENCERRAMENTO: ATÉ AS 08h45min do dia 25 de FEVEREIRO de 2016. 

ABERTURA: ÀS 09h00min do dia 25 de FEVEREIRO de 2016. 

INF. COMPLEMTARES E O EDITAL COMP. ESTA DISP E NO SETOR DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES FONE (44) 3352-1222. 

SANTO INÁCIO – PR11 DE FEVEREIRO DE 2016 

TAIS APARECIDA DE ARAUJO 
PREGOEIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALN º 005/2016 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO O KM,MODELO 2016 
SEDAN,FLEX, POTÊNCIA MÍNIMA 73 CV (G); 75 CV (E),  4 (QUATRO) PORTAS, 
VALOR MÁXIMO: R$-42.241,00 (QUARENTA E DOIS MIL DUZENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS). 
ENCERRAMENTO: ATÉ AS 09h30min DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2016. 
ABERTURA: ÀS 10h00min DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2016 
INF. COMPLEM. E O EDITAL COMP. ESTA DISPOSIÇÃO NO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES FONE (44) 3352-1222. 
SANTO INÁCIO-PR11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
TAIS APARECIDA DE ARAUJO  
PREGOEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 005/2016 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO que fundamentado na Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para 
seleção e contratação de servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoal por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga Horária 
Semanal 

Educador Infantil 03 Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura 

1.000,00 25 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
EDUCADOR INFANTIL 

 Descrição sintética 
 Exercer a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de 

forma integrada, proporcionando à criança o desenvolvimento físico, psicomotor, intelectual 
e emocional. 

 Exercer atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança.  
 Promover e participa de jogos e atividades lúdicas com a criança, com objetivos de diversão 

e, ao mesmo, tempo, de crescimento intelectual. Exerce atividades técnico-pedagógicas que 
dão diretamente suporte às atividades de ensino.  

 Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem, e propor 
estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados.  

 Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de propostas administrativo 
pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 
 

 Descrição detalhada 
 Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos 

epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar;  
 Desenvolver todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar;  
 Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às 

características da clientela majoritária da escola pública;  
 Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 

conhecimentos pertinentes à educação;  

 Participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do 
conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que 
exijam decisões coletivas;  

 Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;  
 Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola;  
 Divulgar as experiências educacionais realizadas;  
 Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares;  
 Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado;  
 Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar;  
 Avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas;  
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; 
 Acompanhar as crianças em atividades sociais e culturais programadas pela unidade; 
 Orientar e acompanhar a criança na sua higienização, alimentação e repouso; 
 Executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de comportamento; 
 Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças dos berçários e outras modalidades; 
 Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da 

escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 15 à 19 de Fevereiro de 2016, no horário de expediente, 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. ter formação de Magistério em Nível Médio ou Pró-Infantil e/ou Pedagogia; 
5.2.4. Ter disponibilidade de horário, visto que a carga-horária deste Edital é de 25 horas 
semanais, podendo ser das 08:00 hs às 13:00 hs ou das 12:00 hs às 17:00 hs; 
5.2.5. O candidato interessado se já for detentor de cargo no município; só poderá efetuar 
sua inscrição caso tenha se desincompatibilizado de suas funções normais mediante 
comprovação; 
5.2.6. O candidato inscrito deverá ter seu horário de almoço respeitado; não podendo 
exceder 08 (oito) horas ou mais seguidas. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador.  

6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Curso de Especialização com 
duração de 360 horas na área 
específica do emprego. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 10 20 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego (mínimo de 
um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) curso superior na área do emprego pretendido desde que não seja pré-requisito para 
ingresso no emprego; 
b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 

X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 12 de Fevereiro de 2016. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 
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Nova Esperança: Edição nº 2805 / Colorado: Edição nº 1892

PÁGINA 

8www.oregionaljornal.com.br

 A Prefeitura Munici-
pal de Colorado, por meio da 
Secretaria de Obras e Direto-
ria de Turismo do Município , 
iniciou a construção e revitali-
zação de praças do município 
de Colorado e no distrito de 
Alto Alegre. 
 São 2 novas praças 
que estão sendo construídas, 
sendo elas: Bairro Portal das 
Primaveras em Colorado e ou-
tra no distrito de Alto Alegre 
e mais 4 praças que estão pas-
sando por revitalização, sendo 
elas: praça da Caixa D’Água, 
praça defronte C.C.C (Co-
lorado Country Club), praça 
defronte ao Viola Acustic Bar, 

Prefeitura de Colorado inicia obras de revitalização e construção de praças
praça próximo a Delegacia.
 “São ao todos 6 pra-
ças do Município e Distrito 
de Alto Alegre que serão 
revitalizada ou construídas”, 
garantiu o Secretário de 
Obras, José Carlos Migna-
ca. Ele informou que nos 
projetos de cada praça estão 
inclusos a colocação de 
pavimento ecologicamente 
correto, com piso de con-
creto rígido intertravados, 
bancos e jardim, além de 
parques infantis e academia 
ATI (Academia para Terceira 
Idade) e iluminação.
 Segundo o prefeito, 
Joaquim Horácio, a ação tem 

o objetivo de manter o patri-
mônio público conservado e 
proporcionar mais áreas de 
lazer para a população, res-
saltando a beleza da cidade 
de forma sustentável. “Este 
projeto de revitalização e 
construção das praças da ci-
dade é uma necessidade e um 
desejo não somente meu, mas 
de toda a população. Iremos 
colocar nas praças o piso que é 
considerado o mais ecológico 
do mercado. 
 Portanto não medirei 
esforços para fazer o melhor 
por nosso povo e deixar nossa 
cidade ainda mais bonita”, 
afirmou Joaquim.

 Objetivo da adminis-
tração municipal é contar com 
o suporte técnico da Cohapar 
para a construção de 155 ca-
sas. Prefeito Valdir Turcatto 
também solicitou a adesão do 
município ao Fundo Estadual 
de Combate à Pobreza. 
 Entre as ações con-
juntas planejadas, está a cons-
trução de 155 casas. O projeto 
foi elaborado após uma análi-
se da demanda habitacional do 
município, feita em 2015 pelo 
governo estadual e prefeitura. 
Segundo Turcatto, a prefeitura 
já possui uma área reservada 
para as obras do empreendi-
mento, cujos detalhes ainda 
serão definidos. 
 O prefeito ainda so-
licitou à Cohapar a adesão de 
Santo Inácio aos programas 
financiados pelo Fundo Esta-

Prefeitura de Santo Inácio 
solicita apoio estadual em 

novos projetos habitacionais

dual de Combate à Pobreza. 
A intenção é de que parte dos 
recursos do fundo, estimados 
em R$ 130 milhões anuais 
para obras de habitação po-
pular, sejam usados na rea-
locação de 20 famílias que 
residem em situação precária 
no município. 
 De acordo com Mat-
tos,  a  continuidade dos 
projetos depende de uma 
avaliação de viabilidade téc-
nica da Cohapar. “A partir 
da orientação do governador 
Beto Richa e do presidente 
da Cohapar, Abelardo Lu-
pion, estamos ampliando 
as frentes de trabalho com 
os municípios, sempre com 
prioridade para o atendi-
mento daqueles que não 
podem pagar por uma nova 
moradia”, avalia.

 Em meados de 60, o 
Sr. Benedito Alves juntamente 
com sua esposa D. Argentina 
Soares Alves e seus oito (08) 
filhos, resolveram mudar-se 
da cidade de Caiabu, Estado 
de São Paulo e chegam a pe-
quena cidade de Santa Inês.
 Dentre as dificuldades 
do momento, a expectativa era 
em conseguir melhores con-
dições de vida para a família, 
porém, na realidade vivida da 
época, em que o país passava 
por uma situação tão atribulada 
nunca vista na história brasilei-
ra, fez com que mudassem para 
outro Estado, outra cidade.
 Não se deixando aba-
ter diante dos problemas, o 
Sr. Benedito e família segue 

Argentina Soares Alves 85 anos recebe filhos em Sandovalina/SP
ENCONTRO FAMILIAR

a vida trabalhando na lavoura, 
plantando e colhendo da terra 
para a seu sustento. E assim, 
a família vai aumentando, dos 
bons anos vividos no Estado 
do Paraná, nascem mais seis 
(06) filhos.
 Foi uma vida de his-
tórias que se concretizou numa 
grande família unida, boa parte 
dela vivida na cidade de Santa 
Inês, pois de um lugar a outro, 
buscando melhoria, constituiu 
moradia também na cidade de 
Itaguajé e Jardim Olinda. Nesta 
última, já não mais trabalhando 
só em lavoura, mas também 
no comércio, comprou uma 
pequena propriedade de secos e 
molhados, mas especificamente 

um bar que administrava com a 
esposa e filhos.
 No ano de 1987, aos 
67 anos de idade, o Sr Bene-
dito nos deixa, e da família 
Alves, constituída por 14 
irmãos, são atualmente em 
13 irmãos, pois o filho caçula 
com 13 anos, no mesmo ano 
(1987), também nos deixou.
 Não acumulou bens 
materiais, porém, a maior he-
rança deixada a família foi 
construída no decorrer de sua 
existência,a união, o respeito, 
a gratidão, a responsabilidade 
e o compromisso de bom cida-
dão, valores estes constituídos 
no seio familiar. Proporcionou 
formação acadêmica aos filhos, 

e de herança deixou o mais im-
portante: ensinou queconheci-
mento adquirido e conquistado 
jamais será tirado...
 Atualmente D. Ar-
gentina está com 85 anos, 
é moradora na cidade de-
Sandovalina/SP. Seus filhos 
constituíram família, e como 
tradição,todos os anos se 
reúnem em sua casa onde é 
o ponto de encontro para a 
confraternização familiar. 
 A família Alves, é 
exemplo de companheirismo, 
e da herança e sabedoria dei-
xada pelo varão da família, 
o lema sempre será: “esteja 
onde estiver, estaremos sem-
pre um com, e para o outro”.

 Não adianta apenas 
matar o mosquito. Não pode-
mos deixar ele nascer. E isso 
depende de todos nós. 
 O projeto Hortas 
Comunitárias da ONG CIDA-
DES SEM FOME implanta 
hortas em espaços que geral-
mente não possuem nenhuma 
destinação específica - são os 
criadouros preferidos desses 
mosquitos que são hoje uma 
ameaça à saúde pública. 
 Com o projeto, esses 
espaços são recuperados e 
revitalizados, transformados 

CIDADES SEM FOME

Você sabe como podemos controlar e eliminar o mosquito da dengue, 
zika e chikungunya? É fácil! É só investir em hortas comunitárias

em pólos de produção de ali-
mentos. Geram oportunidades 
de trabalho e renda, inclusão 
social e contribuem de forma 
sistemática para a erradicação 
dos males proporcionados 
pelos mosquitos. Veja o antes 
e depois de uma área recupe-
rada pelo projeto nas fotos.
 Empresários, governos, 
pesquisadores,doadores indivi-
duais - invistam nos projetos da 
CIDADES SEM FOME. Vamos 
transformar espaços degradados 
e criadouros de mosquitos em 
belas hortas urbanas.

 Na tarde da 
sexta-feira (05), o Pre-
feito de Floraí Fausto 
Herradon entregou 
quatro bicicletas elé-
tricas para as agentes 
de combate a dengue. 
 O objet ivo 
da aquisição é me-
lhorar a agilidade e 
translado da equipe no 
município. O investi-
mento necessário para 
o combate do mos-
quito aedes aegypti, 
transmissor de várias 
doenças como dengue, 
zika e chikungunya.

Agentes de combate a dengue de Floraí agora 
contam com quatro novas bicicletas elétricas


